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DECRETO N.o 212 
Altera dispositivo do •Decreto n9  204, 

de 03.09.82. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE •UMUARAMA, ESTADO DO PARA 

NA, no uso de suas atribuições legais, considerando que, em virtude 

da necessidade de se remanejar o loteamento do Porto Figueira, de 

propriedade do Município, ocorreu a inevitável alteração nas nomen 

claturas dos lotes, em sua maioria já cedidos a usuários; 

DECRETA: 

Art. 19  - O art. 19  do Decreto n9  204, de 03 de 

setembro de 1982, passa a ter a seguinte redação: 

11 

"Art. 19. - Fica cedido ao Sr. UILIO STEFANI, pe.  

lo prazo de 20 (vinte) anos, o imõvel denominado 

data 06-A, da quadra 04, da Planta Geral do Por 

to Figueira, de propriedade deste Município, com 

a área de 207,60m2; para construção.de  abrigo pa 

ra barcos, com fins exclusivos de pesca e recrea 

çao. 

do nó art. 19, permanecem inalterados. 

Art. 39  - Revogam-se as di:posi oes em contrário. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUN CIP DE UMUARAMA, ES 

TADO DO'PARANA, aos 15 de setembro de 1982. 

Art. 29  -, Os demais artigos . d.ecreto menciona u---? 	 _. 
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